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NOTTFTCAÇAO
Nova Santa Bárbara, 0911212015

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: V. BARBOSA - AUTO CENTER LTDA. - EPP, CNPJ n'04.518.620/0001-78

Prezado Senhor,

Tem esta a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, que apresente
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, justificativa de como será executado os
serviços referente ao lote 002 do Pregão Presencial n" 5712015, ante o valor
irrisório do lance apresentado, tendo em vista os valores praticados no mercado.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine ristina dos ntos
e Licitações

Recebido por: Data:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Notificação
2 mensagens

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
< licitacao@ns b. pr. gov. br>
Para: Vandinho Barbosa <vandinhomaxicar@hotmail.com>, Vandinho Maxicar
<vandi nhomaxicarl 0@gmai l.com>

Boa tarde,

9 de dezembro de 2015
15:50

Segue anexo notificação referente ao lote 002 do Pregão Presencial n" 5712015.
Favor confirmar o recebimento deste email.

Att,

Elaine Cristina Luditk
Setor de Licitações
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone (43) 32664100

E Notificação V. Barbosa.pdf
134K

Vandinho Maxicar <vandinhomaxicarl0@gmail.com> 9 de dezembro de 2015 15:55
Para: Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.ba

Recebido,
Responderei dentro do prazo legal.

Att,

VANDERLEt JOSÉ BARBOSA (VANDINHO)
(43) 326s-1467
(43)9955-9470
lTexto das mensagens anteriores oculto]

hüps://mail.googe.com/mail/ry'o/?ui=2&ik= 1463514b4d&view=pt&search=inbox&th= 15187dd9304d122b&siml= 15187dd9304d122b&siml= 15187eíff557i./ca 111
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NOTTFTGAÇAO
Nova Santa Bárbara, 0911212015.

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: M. G. CARNEIRO - ME, CNPJ n' 21.711.42810001-12.

Prezado Senhor,

Tem esta a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, que apresente
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, justificativa de como será executado os

serviços referentes aos lotes 001 e 004 do Pregão Presencial n' 5712015, ante o
valor irrisório do lance apresentado, tendo em vista os valores praticados no

mercado.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine na Luditk d Santos
Setor de

Recebido por: le

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Arrtlr Gerrtc!r
V. BARBOSA - AUTO CENTER LTDA

AV. BELMIRO LOURENÇO DE GOUVEIA. 918 - VILA INDUSTRIAL
cEP.: 86.240-000 SÀO SESASUÀO DA AMORETRA - PR

FONE/FAX: (43)3265 1467 E-MAIL: vandinhomaxicar@hotmail.conr
CNPJ/ltlF: 04.518.620/0001-78 CAD/ICMS: 902.39168-16

De: V. Barbosa Auto Center Ltda - EPP, CNPj no 04518620/0001-78

Para: Setor de Licitação e contratos da prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara - PR

Em resposta a notificação recebida, venho lhes informar que meus preços
são possíveis ser praticado, pois neste contrato as peças deste lote são fornecidas
pela minha empresa, poftanto eu já terei o lucro na peça.

. Eu nâo poderia perder um contrato de peças por causa da máo de obra,
haja visto que muitas peças nem sâo cobrado mâo de obra devido a facilidade em
trocá-las.

Se fosse pra vender somente a mão de obra com certeza seria inexeguível
a prática desses preços, mas juntamente com as peças o lucro das peças
compensa algum prejuÍzo que pudesse ocorrer.

Certo de vossa compreensÉo, estou a disposição para esclarecer qualquer'
dúvida que houver.

Atenciosamente,

São Sebastiâo da Amoreira, 09 de dezembro de 2015

429

ü9M ICCI T

I JOSÉ BARBOSA
O ADMINISTRADOR

3'+.s r8.620l&)0 t _ft
Y.ryr$C'g ÂUTO C€tÍrER i,Ttr
-{\ Bchlrrio tr."r*ur,r Aor*al i t

- 
Vila-l;6115ç;11 - ttp lí,.I1ír.trí,rr

t--§It §:,,o. or ,l"trr-.,;,. - fr*

V

CPF: 019695559-98





LT G. CARNETBO

Eua Álcifus fus Pasffi n-" 61 - &nho
C*p 862,í01XX)-Noua Saab Bárúara

ONPJ N" 2 1. 7 I 1. 42&(nO t E
Ao: Deporlomenüo de llclüoçfio

A empreso i,l.G. CARNEIRO mE, CNPJ N.o

21.711.428/0ílíJ1-12, neste oto representodo por suo proprietório IIAGDA

GERAIDUCI CARNEIRO, vem mui respeitosomente, em otençôo ô
notificoçõo recebido no doto de 09/1Un15, opresentor justificotivo do

volor do proposto referente oos lotes 0l e 04.

Troto-se de procedimento onde o execuçõo do

controto é o fornecimento do peço juntomente com o môo de obro.

Desto formo, esto empreso possui condiçõo em

cumprir oo ovençodo com esto Municipolidode, hojo visto que no

vendo do peço jó hoveró o obtençÕo de lucro, e o controtoçôo do

môo obro nôo se doró de formo isolodo.

Aindo é importonte ressoltor, que no otuol situoçÕo

finonceiro em que enfrento nosso Poís, nôo serio rozoóvel perder um

controto visondo o obtençõo de lucros no vendo dos peços e do mÕo

de obro, hojo visto que no troco de olgumos peços o volor do mõo de

obro nem sempre é cobrodo dionte do focilidode em reolizor o serviço.

Sendo osim, esperomos ter justificodo os volores

opresentodos e nos colocornos à disposiçôo poro os esclorecimentos

que se fizerem necessórios.
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TABELIONATQ DE NQTAS C QFíCIO DE REGISTRO CIVIL
Município de Nova,Santa Bárbara - Estado do Paraná

Rua João Jurandy de Moraes,1384, Centro - CEP: 86:5o-oo0 - Fone: (€) 3266-rz9r
e-mail: cartóriomorgâdo@hotmail.com'..

C lari ndo Estevão_ Apar_eeido Morgado
TABE L IÃO

Livro no.í8-P Folhas:1í5/íí6 i ío Traslado

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ M.G.CARNEIRO - ME, em favor de ALAN
BATISTA CARNEIRO e VALÉRIA MORAES CARNEIRO, como adiante Se declara:-

S.qJnA,iVI quantos este público instrumento de procuração virem que sendo aos vinte e
quatro dias do mês de março do ano dois mil e quinze (2410312015), neste Município de
Nova Santa Bárbara, Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, em Cartório
na Rua João Jurandy de Moraes, 384, perante mim Escrevente, compareceu como
outorgante: M.G.-CARNEIB9 - lUlE. pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Jose Alcides dos Passos,61, centro, nesta cidade, data de abertura 0610112015, inscrita
no CNPJ no.21.711.42810001-1? - NIRE n".4110772015-2, devidamente registrada sob
n".20150359373, na Junta Gomercial do Paraná, cujo contrato social e Certidão
Simplificada, expedida em 1810312015, ficarn arquivados nestas Notas, na Pasta Arquivo
de Contratos Sociais no.03, as folhas 0701071, neste ato representada por Magda
Geralduci Carneiro, brasileira, divorciada, professora, Cl/RG no.3.907.367-6-SSP/PR e
CPF/MF no.515.202 .659-72, residente e domiciliada na Rua Augusto Pereira de Quadros,
359, centro, nesta cidade; reconhecida pelo próprio de mim Escrevente e conforme
documentos apresentados e acima citados do que dou fe e perante as quais, pela
outorgante, através de suas representantes, me foi dito que por este público instrumento e
na melhor forma de direito nomeiam e constituem seus bastantes procuradores: ALATV
BATISTA CARNEIRO, brasileiro, autônomo, casado, CI/RG no.6.312.496-6-SSP/PR e
CPF/MF no.022.245.759-71, VALÉRLA MORAES CARNEIRO, brasileira, casada,
professora, CI/RG no.6.450.812-1-SSP/PR e CPFIMF no.035.580.399-20, residentes e
domiciliados na Rua Benedito Soeiro de Carvalho, 255-centro, nesta cidade, para com
amplos, gerais, irretratáveis e irrevogáveis poderes: a) para o FIM ESPECIAI' de para
gerir e administrar todos os negocios e interesses da outorgante, podendo comprar, 

:

vender mercadorias ligadas ao ramo de negocios da outorgante, assinar e endossar '

duplicatas e títulos de crédito, assim como notas de venda, emitir notas promissorias,
letras de câmbio e cheques, efetuar baixa ou fechamento da firma outorgante, podendo
vender, ceder, transferir ou qualquer outra forma alienar a quem quiser pelo preço e
condições que ajustar as cotas de propriedade daS representantes da outorgante;
outorgar, aceitar e assinar êontratos de quaisquer espécie, firmar AlteraçÕes Contratuais,
estipular cláusulas e condições, prazos e formas de pagamentos; receber e transmitir
posse, jus, domínio, direitos, servidÕes e ações; aceitar e assinar recibos, dar quitação,
firmar contrato de compra e venda, estipular e aceitar cláusulas e condiçÕes; anuir e
concordar, fazer e assinar alteraçÕes no contrato ora mencionado; podendo requerer,
alterar contratos sociais, averbar, registrar o que preciso for; representá-la perante a Junta
Comercial do Paraná, cadastrar senhas; firmar e assinar todos e quaisquer documentos,
guias formulários, requerer e retirar certidÕes de toda e qualqqer natureza pagar taxas,
custas e impostos e demais emolumentos; ficar autorizado a participar de quaisquer tipo
de licitaçoes junto aos órgãos publicos da administração direta e indireta, podendo para
tanto realizar credenciamento, representar a outorga nte como se ela fosse como
representante, apresentar propostas, certidões e
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receber recibos e dar quitação; admitir e demitir ernpregados, fixando segs salários;
representar a outorgante perante quaisquer repartições públicas federais, estaduai§,
municipais, autaiquias, inclusive junto ao MTPS-INSS - lnstitçto N,acional de §eguro'
Social, Sbcretaria da Receita Federal; assinar e firmar declaraçÕes de imposto de renda,
anexar e apresentar documentos, Íazer provas e recursos perante os orgãos do lmposto
de Renda, pagar impostos e'taxas; preencher e assinar formulários, apresentar
documentos; tt) celebrar junto a S.A, Cooperativa Grédito livre Admissão
Paranapanema - SICREDI PARANAPANEMA-PR/SP, Posto desta cidade de Nova
Santa Bárbara.- Estado do Paraná, e ainda junto aos Bancos ITAU S.A, BRADESCQ
S.A, CAIXA EiONOMICA FEREDERAL ou quaisquer outras instituiçôes bancárias e
financeiras no territorio nacional; operaçÕes de depósitos, empréstimos e ou
financiamento, com ou sem garantia, poderes para ajustar os valores, cláusulas e
condições dos empréstimos e ou financiamento; assinar propostas, orçamentos, menções
adicionais, aditivos de qualquer espécie, inclusive de substituição, reforço ou remoção e
de elevações de crédito; emitir notas promissórias à ordem do (s) bancos, emitir,
endossar e avalizar títulos de crédito rural, comercial, industrial ou a expansão; assinar
contratos de abertura de crédito, apolices de seguro; dar em garantia penhor cedular e ou
hipoteca de bens pertencentes a outorgante, prestar garantias que referidas houveram
por bem exigir; prestar fiança em contrato de abertura de crédito e assinar cartas de
fiança para desconto de duplicatas; endossar títulos de crédito de cuja importância a \,.
outorgante sejam credores; estipular cláusulas e condiçÕes, mesmo de solidariedade, de
compromisso de dêpositário e de renuncia de foro, receber em nome da outorgante,
intimaçÕes e notificaçÕes em procedímentos judiciais ou extiajudiciais; aceitar avaliações;
utilizar o crédito abeito na forma e pelos meios que forem ajustados; vender os bens
apenhados e ou hipotecados e aplicar o produto da venda na amortização e ou liquidação
da dívida contraída; ahrir, movimentar e eficerrar contas de depósiÍos e Cadernetas
de Poupança; autorizar debitos e transferências, inclusive por ordem de pagamentos;
efetuar saques, requisitar talonários de cheques e solicitar extratos de contas; emitir,
sacar, endossar, aceitar e avalizar cheques, cadastrar senhas e letras, requerer e retirar
cartão magnetico, notas promissorias, duplicatas, letras de cârnbio, autorizar cobranças,
fazer abatimentos; caucionar titulos, assinar borderôs e instruções de cobrança alterando
as características e condições originais dos títulos entregues em cobrança descontada
simples e ou penhor cedular ou caução vinculados as obiigaçÕes pecuniáiias assumidas
por força dos instrumentos de crédito formalizado, solicitando baixas, entregar franco de
pagamento, conceder abatimentos, alterar vencimentos, protestar títulos ou sustar
protestos, cobrar juros ou dispensá-los, conceder descontos, retificar valor de desconto,
receber por con{a, alterar datas para concessão de descontos, receber, passar recibos e v
dar quitação; firmar e assinar cartas de anuências, prestar fiança e aval, para obtenção de
custeios ou financiamentos; representá-la perante quaisquer repartiçÕes públicas federais,
Estaduais, municipais, Tabelionato de Notas e Registro lmobiliários, inclusive Secretaria
da Receita Federal, ai requerer certidões, registrar, averbar e assinar o que preciso for;
preencher e assinar formulários, prestar declaraçÕes; apresentar e anexar documentos;
firmar contratos de arrendamentos ou parcerias, aÇeitar e estipular cláusulas e condiçÕes,
receber quantias parciais ou totais ou percentagens, recadastrar CPF, firmar
compromisso, fazer acordos; requerer, alegar e assinar o que preciso for; c) adquiri,
vender, ceder ou alienar a quem, quiser pelo preço e condições que convencionar
quaisquer tipos ou modelos de veículos, podendo mencionada procuradora promover e
firmar e assinar as competentes AUTORIZAçÔES DE TRANSFERÊNCIA DE VEICULO
e aquisições, requerimento ou documentos assemelhados em seu nome ou de terceiros,
requerer 2a VIA DO CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENÇIAMENTO DE VEICULO
(CRLV), e do certificado de registro e licencíamento de veiculo, apresentar e anexar
documentos; pagar impostos, taxas, custas e demais emolumentos; representá-lo perante
quaisquer repartições publicas, federais, estaduais, municipais, Tabelionato de Notas e
Títulos e Documentos inclusive DETRAM/PR; d) constituir advogados com poderes gerais



Ka REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL]. RaeLIoNATo DE NoTAS e oríclo DE REGISTRo cIVIL
Município de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná
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Fone: (43)3256'rzer

Clarindo Estevão Aparecido Morgado
TABEr-rÃo

com a cláusula ad-judicia e foro em geral, com os mais amplos poderes, para defender
a outorgante em todos os processos e ações em que seja autora, ré, oponente ou
mandante, inclusive desistir, acordar, concordar e transigir e acompanhando-os até finais
decisões, firmar compromisso, fazer acordos; requerer, alegar e assinar o que preciso for;
praticar enfim todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato,
compatíveis com seus fins e substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reservas de
poderes, respondendo a outorgante civil e criminalmente pela exatidão das declaraçÕes
que a outorgada fizer e pelos atos que praticar, nos limites e por força do presente
mandato. Assim o disseram e me pediu, lhe lavrei a presente, que depois de lida em voz
alta e achada conforme, outorga, aceita e assina a presente. Dispensam as testemunhas
de acordo com artigo 684, do Çodigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça deste
Estado, comigo VALQUIRIA MARIANA DOS REIS MORGADO, Escrevente que a lavrei
e subscrevo e dou fé. Protocolada sob no.072, aos 2410312015, no Livro no.01 de
Protocolo l. Custas: R$.64,62 (VRC 3.872,00), Distribuição R$.8,01, Selo Funarpen
R$.0,55. E da estava (aa.) Magda Geralduci Carneiro. Transladada na mesma
data. Eu
** * **** ***

Escrevente, que a d itei, conferi, subscrevi, dato, dou fé e assino.-

ffi
* * ** * ******* **** * ***** ****** ********* ** * *** * **** **

verdade

**********************

Em testo

Nova Santa Bá Março de 2015

VALQUIRIA M DOS REIS MORGADO
nte

nÚruRnpett
SELO DIGITAL I.'I"

PEv{r.DF9nj.5xu4l

Controle
IttlhRll..LnZS

ConsuRe esse selo em
http //funarpen com br

"RETETTI.TN.A{O\/A SA'Isf,A

COHTTM

í

t
lr

- I





433
REFEITURA MUNICIPAL ,
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modalidade "PREGÃO PRESENCIAL" n.o 5712015 -

SRP, para que se manifeste sobre à HOMOTOGAçÃO ou náo deste processo

licitatório.

Nova Santa Bárbara, ll l12l2ol5.

Fobio
Portaria

Gomr,s
o1s/201s

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr'gov.br
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMo DE HoMoLocAçÃo p ADWDrcaçÃo
pnpcÃo PRESENcIAL No sz l2ots - sRp

Aos 1l (onzel dias do mês de dezembro (12) do ano de dois

mil e quinze (2015), em meu Gabinete, eu Claudemir Valêrio, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da

Licitaçáo Pregão Presencial n.o SZI?OLS, destinado ao registro de preços para

eventual contratação de empresa para executar serviços com fornecimento de

peças para manutençáo preventiva e corretiva dos veÍculos da frota municipal

(automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas e

implementos agrícolas e pesadas), a favor da empresa que apresentou menor

proposta, sendo ela: M. G. CARNEIRO - ME, CNPJ n" 21.711.42810001-12,

num valor de R$ LL9.795'OO (cento e dezenove mil, setecentos e noventa e

cinco reais), V. BARBOSA - AUTO CENTER LTDA. EPP, CNPJ no

04.518.620/000L-78, num valor de R$ 33.4O2,OO (trinta e três mil,

quatrocentos e dois reais), MARCOS PAULO REZENDE & CIA LTDA - ME,

CNPJ n' L2.799.799/OOOI-O7, num valor de RS LL7.747rOO (cento e dezessete

mil, setecentos e quarenta e sete reais), XARA COMERCIO DE PECAS PARA

CAMINHOES LTDA - EPP, CNPJ n" 78.110.053/0001-52, num valor de RS

37.548rOO (trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e oito reais), ARIAS

COMERCIO DE LUBRIFICANTES E PECAS LTDA - ME, CNPJ no

08.632.885/0001-53, num valor de R$ 93.18O,OO (noventa e três mil, cento e

oitenta reais) e SOLA & GIRALDI LTDA - EPP, CNPJ n" 72.556.87L1OOO1-05,

num valor de R$ L5O.992r5O (cento e cinquenta mil, novecentos e noventa e

dois reais e cinquenta centavos), para adjudicação nele procedida produza

seus jurídicos e legais efeitos

Dar servados as prescrições

legais pertinentes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no Centro, 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

pal

Paraná - E - - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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Poder

Executivo

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), em meu Gabinete, eu ClaudemlrValério,
Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão Eletrônlco n.o 56/2015,
destinado ao registro de preços para eventual aquisição de móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, equipamentos de inÍormática e
equipamentos hospitalares, a Íavor da empresa que apresentou menor proposta, sendo ela: ALTERMED MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, CNPJ n" 00.802.00210001-02, num valor de R$ 2.467,60 (dois mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e
sessenta centavos), ANA MARIA PIRES BELEM - ME, CNPJ n' 04.360.651/000'143, num valor de R$ 7.275,46 (sete mil, duzentos e

âsetenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), ANDRE LUGLIO DOS SANTOS - ME, CNPJ n' í4.766.100/0001-38, num valor de
R$ 59.546,63 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e sessentia e três centavos), CIRURGICA SAO FELIPE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, CNPJ n' 07.626.77610001-60, num valor de R$ 25.087,54 (vinte e cinco mil, oitenta e sete
reais e cinquenta e quatro centavos), EQUIPOS COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ n' 11.674.54010001-77, num valor de R$ 6.280,00
(seis mil, duzentos e oitenta reais), IAKOPA COMERCIAL M A LTDA - ME, CNPJ n' 02.523.083/0001-29, num valor de R$ 32.622,83
(trinta e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e três centavos), JD EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - ME, CNPJ n"
13.550.569/0001-72, num valor de R$ 5.4í0,00 (cinco mil, quatrocentos e dez reais), LUCAS C. RUBEL - ME, CNPJ n'
22.246.17310001-27, num valor de Ri í.í67,06 (um mil, cento e sessenta e sete reais e seis centavos), M. H. PERELLES - ME, CNPJ
n' 17.975.908/0001-13, num valor de R$ í4.395,í6 (quatoze mil, trezentos e noventa e cinco reais e dezesseis centavos), M.H.M. DO
COUTO - COMERCIAL - ME, CNPJ n' 97.533.24110001-38, num valor de R$ 3.655,00 (três mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais),
MARLETE APARECIDA DE SALES EIRELI - ME, CNPJ n' 20.025.3621000144, num valor de R$ í.675,66 (um mil, seiscentos e
setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), MORGADO & MARTINEZ LTDA - EPP, CNPJ n' 04.481.985/0001-75, num valor de
R$í5.177,97(quinzemil,centoesetentaesetereaisenoventaesetecentavos),RLPDEANGELI-COMERCIAL-ME,CNPJn'
22.865.74810001-90, num valor de R$ í4.9í8,í2 (quatorze mil, novecentos e dezoito reais e doze centavos), SALVI LOPES & ClA.
LTDA - ME, CNPJ n' 82.478.140/000134, num valor de R$ 3.929,03 (três mil, novecentos e vinte e nove reais e três centavos),
STEFRAN COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, CNPJ n'07.811.283/0001-09, num valor de R$ 32.798,95 (trinta e dois mil,
setecentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos), VINICIUS DO AMARAL ROLANDIA - ME, CNPJ n' 08.855.152/0001-
88, num valor de R$ í4.032,00 (quatoze mil e trinta e dois reais) e ZELDA BOZOLLA DE ALMEIDA - ME, CNPJ n' 07.511.067/0001-
30, num valor de R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais), para gue a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.

Claudemlr Valérlo
PreÍeito Municipal

PREGAO PRESENCIAL NO 57/2015 - SRP

Aos 1 1 (onze) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze (2015), em meu Gabinete, eu Claudemir Valério,
Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão Presencia! n.o 5712015,
destinado ao registro de preços para eventual contratação de empresa para executar serviços com fornecimento de peças para

manutenção preventiva e corretiva dos veÍculos da frota municipal (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos,
máquinas e implementos agrÍcolas e pesadas), a favor da empresa que apresentou menor proposta, sendo ela: M. G. CARNEIRO -
ME, CNPJ n'21.711.42810001-12, num valor de R$ 1í9,795,00 (cento e dezenove mil, setecentos e noventa e cinco reais), V.
BARBOSA - AUTO CENTER LTDA. - EPP, CNPJ n' 04.518.620/0001-78, num valor de R$ 33.402,00 (trinta e três mil, quatrocentos

e dois reais), MARCOS PAULO REZENDE & CIA LTDA - ME, CNPJ n' 12.799.799/0001-07, num valor de R$ íí7.747,00 (cento e
dezessete mil, setecentos e quarenta e sete reais), XARA COMERCIO DE PECAS PARA CAMINHOES LTDA - EPP, CNPJ n"

78.110.053/0001-52, num valor de R$ 37.548,00 (trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e oito reais), ARIAS COMERCIO DE

LUBRTFTCANTES E PECAS LTDA - ME, CNPJ n' 08.632.885/0001-53, num valor de R$ 93.í80,00 (noventa e três mil, cento e
oitenta reais) e SOLA & GIRALDI LTDA - EPP, CNPJ n' 72.556.871/0001-05, num valor de R$ í50.992,50 (cento e cinquenta mil,

novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), para que a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Watfredo Bitt€ncourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 326e8100
E-mail: diarioofi cial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov,br
www.transpar€nciaparana.com.br/doensb

N" 653 - Nova Santa Bárbara, Paraná Sexta-Feíra, 1í de Dezembro de 2015.
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súl(rnia e sôle íílrris ü roveÍ)t?t ê seln cBntavos). R L P DE ANG .COMERCIAL -
ME, O§jPJ Í'" 22.i;iii:.?4810001'90, rurrr vnlür le R§ 14.9'18,12 i(luíttorr{i nril.
noveceitt4. + c'.aorto .eâ,s e ,llz9 c{r,iiâvr,§), sAl-vl LoPEs & GlÂ. LTDÀ - ME.
l)Nl,J n' 82.4Iti.140drcO1-:).1. ilr,ri v:rlâr (ê Ri 3.929.03 tirô-q mil. novôiiÊir.s o
i:nlc {: novo resi. e tràs certavos). SÍÊFRAN COMERCIO DE MOVEIS LTOA-
ME. CNPJ il" 07 811.283.,'0C01-0i1, nunr',,âloÍ do RÍ ?2.798,95 ítrin:â ê cô,§ n1il.

Í:elÊr)ílntcs e noveÍriâ e ôito Íeois i n(r.,,cnlâ o ciníj§ ce,:lavos!, VINICIUS OO
AMARAL ROLANDIA -. MÉ, CNPJ r'0ô.Íi5ir 152tí.:001 88, rttrri: viji;r dn R$
14,032,00 (quilktrre nril o lÍinti} o dois íeais)U ZELDA BOZOLLA DE ALMEIOA .

ME. CNPJ n'07.511.C67/0001j30. rum v;rlcrde R$ 87O,OO {oiloi:erlr)s o sotontê
ro;risi. )ilrir quê ã írdjudiÇaçaio fiêic i)rooediriil tn'oljuzit tousjuriíi(:ôs e lgoi:is
rjr i'rlJÍ'
Uar oiônciâ sos intêresssdos. oDseruêdos ils plcscliç4,Ês lepais ;:cdrne'rt.:s

Claudâmlr Valérlo - PÍeteito Municlpol

Aos 11 iürr:Bi dias do rnês de dozcmS«, t,
PrÊf:ito fúüniciDal, no uso'do rnirrhas

(ro 8no rit doi:i ír!ii (i (2015), ()11

m€lr í;abineie, eu Clãúd€mlr VlléÍio.
ârnbuigôê6 lêgais, HOUOLOGO c prôcêdrmcnlê dá l.i$iiâçqo Pragão Pro§otrclal
tr.' 57i201 5. desilnâdô âíJ rogistío dê prêços uárô event[ai conlíatação de emprêsa
pâr.t oxecutâr sêiJiçôs côm Íornecimento de peçâs oárâ milnulêrnçáo pÍêvên'.ivô e
corrêtiva Côs veicillos dâ írola ilu{iciptl (flulomôvers ieves. câmicn{,tês, vâns,
óniDus, caminh6es. motcs, môqulnas ê implemêÊlo$ il0íicclíis ê pe§aúâs). â Íírvca
Í,i (;flr;)íG!E.r ouo aprcsüntou menoí proposta, $r:todô olít:,M. G. CARNEIRO * MEr
Cl\lPJ n' 2 l .71 1 .423i0001-12, uunr vakx (,e Rl 119.795,00 ((Írnlo e dezenovGr rlil,
sotei)eni(is ê rroventil r) Dinco reais), V, BARBOSA - AUTO GENTER LTDA. * EPP,
cNP.t n'- 04.518.620i0001 78. nunr valor rio Rt 33..t02,00 {trirlrr e hê$ nril,
rlriâliâcenlo$ e dcis reâisi, [iARCOS PAULOREZENOE & ClÀ t-TOA* ME, CNPJ
n' 11 /99.799,0001.0i'. núm vnlor de Rt 117.?47.00 (icnl" e de?cssetí} mil,
sere.:cn$§ e quôíenlâ é 3eiÊ Íeâis). XARA COMERCIO OÊ PECÂS PARA
CAMINHO€S LÍDA - EPB (:NP., n" 78.t10.cÍ)3i0001'52, Irum voior dÊ RÍ
37.548,00 (lr!âlâ e sete mil: quinhenlos e quilrent?! c oilo reaisl, ARIAS COMERCIO
DE LUBRIFICANTES E PECAS LTDA - ME, CNPJ.4'08.ô32.885i0001 5.i. ntrr l

vator do Rl 93.180,00 (hoventa ê tÍês,nii,6onlo ê oiteÍrlâ tunis) e §OLA & GIRALDI
LTDA - EPP. CNP l n" 72.556.871!0001 -05, nurn valcr tkr RS íí).992.50 (ceriro u
Í)inquenlâ mil, novgcô[tos s rlovênla 0 doili Ígflis {: c;rque;íliil cÍrÍi[?!vos), pãr.a que a
acjudicaçá{, nela procêdidn píôduz6 seus juridicos e lêgais eloitos.
Dar !:iêncra âos rnterÉlssadôs, ôt soruaúcs âs plesciÇÔes lâqÍris Portinenles

. Claúdsmir Valário - PrÊtêlto Munlcipal

TERMO.OE HOiIOLOGÀçÀO E ADJUDICAçÀO'. PREGÀO ELETRÔNÊO IIô 58'2Oi§: SRP
Aos 1 i (cnze) diâs do mâs d6 dÉz}trti)Ío (12) do âno dâ dois.mii s quinre (?0', á). B'ii
Ínr)(, Cat ineto, tu Claudêmlr Vàléíio, PIefBito Municipâ|, no u§o dê ÍÍriilhôs
ârÍibuigôos legâis. HOMOLOGO o frrobadlrhento dâ.ticltàôáo Prêgáo,El€tÍônlco
n.o 581201 5, <têslinado âo Íêgisko de prêços pârá eveniuâl aqursiçáô úe brinquedos
pa.â o Centro do Educâçâo lnfantil Noô'nia tiilleti)ourl CSrnciro, â ÍavDr ds
empfesâ quê âpresentou melcr prcposla:, senÍio elâ ANA PAULA TAVELLA
MACIIAOO UOS §ANTO§ - ME. CINPJ n" 12.11§.Íi:!9ií!C01-43. nunr v'aror de RÍ
4.159,80 (cuatro inil, coilto â cin(JenuJ o Í-!o!r Íeilis r] oilútta centiivosi. XAKEÍHA
PRESENÍES LTDA - UE LTOA, CNP.! n" 00.581.053i0001-43. nttn'iâlor de Rt.
912,00 (noveBrlori e dozs rc?ri.s). L L OE ALUEIDÀ BRINQUEDOS -.ME. CNPJ n'
1çl l0'i.856iC0Ô1-99, §uín vÍrioÍ Ue R§ 2.800,00 irior$ arir e oilo«rrlos roilisi.
MONIcA REGTNA OE MÉLLO FÀRIA - ME. CNPJ n' 17.1i511.20810001-()7. nli.
varcí.je Rg 2,549,00 (úcis mil. quinlientqs ê quarêntâ e noye Íc.rrs! ê REJANE
COMERCIO OE PROÍ)UTOS PEOAGOGICOS t-ÍOA - ME. {:)NFrJ n'
0l i$3.210J0001.0i,lrumvâloÍdêRt7.067,35tsslen]ii.sêrscentôsesesscrlLac
.:,.úê rears e trinlê e sincô cênlavos), ,aÍa que a âdiudicâçáo nelo Íiíõce6rda Droduza

;"J:lilf;::ff llffill"1ti,ffJ, oirse,va<ros as prcso,isÕe,i resíis peírncrres.
ClaudomiÍ Valóíio - ProÍoilo Munisipll

TERMO OE HOMOLOGAçÃO E AOJUDICAçÃO
PREGÃO PRESENCIÁL'NO 5§NOÍ5. SRP

Aos l: (oh?.n) di6s do m6s íle dezemuÍo ( 12i dô âno do ílo$ rnr; (, quinzê í?015). e-
meu Gabrnel(r, eu Claudcmlt Vslôrlo, Píêíeito t'lunicipâ|. no uso do minhas
at{it)uiçires legái§, HOMOLOCO ô procedknontc d{r Li6ilitçáo Pregão Presencial
n.n 59/2015, <lestinãrro âo r(,gislÍo de preF)s pi)Íâ eveniual iiquisiçiio dt: vefuülos,
zero km, a íirvoÍ da gilrpÍosã quê o[rre$êIrlou trxrnuÍ pÍopÇ]l:r. s{r,tdo slã:
IilETRONORTL CTJMERCIAL DE VEICULOS l.TDA, CNPi nr ÍJ5.035.5i,210C01-

88, num \ilrôr dn Rg ü0.200,00 (novêí:la e rove rnil e dlizcntôs rears). para qJe ê
6djildic6çóú nele píôcerlirla produza sêus túridiccs o lêgais eíeilôs. '

Dar ciênciâ sos inlêÍêssâdos. obsêívâílos às p.cscriVúes legais pêítinêrtes.
Claudamlr Valórlo . Prsfâlto Munlclpal

03 Píelo

-Qusdra lú ÍÚntg Av. ln
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e Rua MaÍia Augusta d€
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-Quad6 O fÍànla para F

Benedito So€iro dê Càn
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Rua Augusto PerêiÍa de
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-QuadÍa R Íronts paía R

Ruâ Benedilo SoêiÍo de
FeíreiÍa.

-Quadre T Írênts parâ F
Rua Augusto Pereira de

OuadÍE V Írentb pam F
Bcnodlto SoêlÍo de Can
Quadro.

i -Jardlm Bltloncourt,

paÍa

F ÍÍenta para Rr

-Quadra H Írenta para Rr

-Quâdía, I Írente para Rr

Rua Antonio Joaquim Rc
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Moreês.
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-OuâdÍs S2 ír3nte para I
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ATA DE REGTSTRO DE pREço N.0 í4312015 - PMNSB

REFERENTE no pnecÃo PRESENcIAL No 57/20í5. PMNSB

O [,tUtttCÍnO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito públíco intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222- Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. ClaudemÍr Valério, RG n"

4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em

coníormidade com as Leis N' 10.520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0

3,555/00. Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍicação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial No 57/2015 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar

os preços para contratação de empresa para executar serviços com Íornecimento de peças para manutenção

preventiva e conetiva dos veículos da frota municipal (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões,

motos, máquinas e implementos agrícolas e pesadas), conforme especificado, oíerecido pela empresa M,G

CARNEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 21.711.428/0001-'12, com

endereço à Rua Jose Alcides dos Passos, 61 Banacão - CEP: 86250000 - Bairro: Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, neste ato representada pela Sra. Magda Geralduci Carneiro, inscrita no CPF sob n0. 515.202,659-

72, RG n' 39073676, doravante denominada BeneÍiciária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as

especificaçoes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa para executar serviços

com fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal

(automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas e implementos agrícolas e

pesadas), conforme especiÍicado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No 57/2015 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a contratar os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especíÍica para

contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03,

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E REGISTRADOS
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I

HR 430,00 2,00 860,001 6820 MECÂNIcA e ELÉTRIcA para

manutenção de veículos Volkswagen

Prestação de serviço.de mão de obra

de MECANICA E ELETRICA para

manutenção de veículos Volkswagen

LOTE:

001 -

Lote 001

UN 1,00 52.000,00 52.000,006821 Fomecimento de peças de
MECÂNICA E ELETRICA PATA

manutenção de veículos Volkswagen

LOTE:

001 -

Lote 001

2

285,00 9,00 2.565,00HRLOTE:

004 -

Lote 004

1 ô81 I tvtlcÂutcn E ELÉTRICA para

manutenção de veículos Fiat

Prestação de serviço.de mão de obra

de MECANICA E ELETRICA para

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

ITENS

Código

do
produto/

SETVIQO

Quantidade Preço

unitário .:

Preço totalItem Descriçã0. d o, produto/serviço Vlarca do

rroduto
Unidade

de

medida

Lote





PR EFEITU RA IV1UN ICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERCEIRA. DA

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍlcácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍlcial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As decorrentes desta c0rrerao conta da nte
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2

manutenÇão de veículos Fiat

LOTE:

004 -

Lote 004

2 6819 FomeSimento de peças de
MECANICA E ELETRICA Para

manutenção de veiculos Fiat

UN 1,00 37.050,00 37.050,00

I 6834 MANUTENÇÃO DE AR
CONDICIONADO Prestação de

serviço de mão de obra de

MANUTENÇÃO DE AR
CONDICIONADO de Automóveis,

Vans Onibus Micro Onibus

Caminhões e Maquinas Pesadas

HR 38,00 88,00 3.344,00LOTE:

012 -

Lote 012

LOTE:

012-
Lote 012

2 6835 Fomecimento_ de pEas de

MANUTENÇAO DE AR
CONDICI0NAD0 de Automóveis,

Vans Onibus Micro Onibus

CaminhÕes e Maquinas Pesadas

UN 1,00 6.500,00 6.500,00

1 6844 CAMBAGEM, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de Veiculos
Leves Prestação de serviço de mão

de obra de CAMBAGEM,

ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO de Veiculos
Leves (Canos, Kombis, Pick-Ups,

Vans e Caminhonetes)

HR 514,00 34,00 17.476,00LOTE:

017 -

Lote 017

í í9.795,00TOTAL

140 loz.oor .o+. r z2.oo3o.2oo3 lo ls.r.oo.so.oo.oo Do Exercício

160 loz.oot.o+. r z2.oo3o.2oo3 lo ls.e.so.as.oo.oo Do Exercício

Do Exercício330 fos.oo t .o+. t z 2.oot o.2oo7 lo lr.a.so.eo.oo.oo
360 los.oo r .o+. r z 2.007 o.2oo7 lo ls.s,so.ss.oo.oo Do Exercício

510 lo+.oor,oo. r a1 .oo9o.2oo9 lo ls.r.so.so.oo.oo Do Exercício

530 lo+.oor.oo. r g1.oo9o,2oo9
lo ls.a.so.rs.oo.oo Do Exercício

Do ExercÍcio650 los.oor.r s.t 22.01 oo.2o1 1 lo ls.s.so.so.oo.oo
660 los.oor. r s.r z2.o1oo.2o1 1 lso+ ls.g.go.go.oo.oo Do Exercício

Do Exercício670 los.oor . r s. r z z.o1oo.2o1 1 lsr o ls.s.so.so.oo.oo
680 los.oor.t s.t 22.01 oo,201 1 lsr r ls.o.go.so.oo.oo Do Exercício

690 los,oor . r s. r z z.o1oo.2011 lstz lr.s.so.so.oo.oo Do Exercício

720 los,oor. r s. r z 2,o1oo,zot I lo ls.e.so.es.oo.oo Do Exercício

730 los.oor.r s.r 22.01 oo.2o1 1 lso+ ls.s.go.gg.oo.oo Do Exercicio

740 los.oor.r s. r z2,o1oo,2o1 1 lsro lg.s.go,sg.oo.oo Do Exercício

los,oor . r s. r z 2.0100.2011 lsr r ls.r.so.as.oo,oo750 Do Exercício
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c LA QUINTA - DAVALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validadê de 12 (doze) meses, a conlar da assinatura do mesmo, e

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

3
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los.oor .r s.r zz.or oo.zor r760 12

1290 los.oog.zo.ooa.ozro.zozr 0
'1310

los.ooe,zo.ooa.ozr o.zozr

1470 106 .oo2.12 .361 .oz4o .zo24 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1480 loo.ooz.rz.aor.oz+o.zoz+ '103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1490 loa .ooz .tz .lat .oz+o .zozt 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1500 loe.ooz.t z.tat.ozto.zoz+ 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
'1510

loa.ooz. t z.ta t .ozto.zoz+ 114 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
'1520 loo.ooz. r z.sor ,oz+o.zoz+ 117 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1530 loa.ooz.t z.sat .oz+o.zoz+ 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

0 3.3.90.39.00.00 Do Exercícioloa.ooz. t z.xt .ozto.zozt'1580

1590 loo.ooz. r z.oor .oz+o.zoz+ 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1600 loo,ooz.r z.sor.oz+o.zoz+ 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

loa.ooz. t z.tet .ozto.zoz+1610

114loo.ooz. r z.rot .oz+o.zoz+1620

117 3.3.90.39.00.00 Do Exercícioloa.ooz. t z.x t .ozto.zozt1630

tJo 3.3.90.39.00.00 Do Exercícioloa.ooz. t z sat.ozto.zozt'1640

102 3.3.90.30.00.00 Do Exercícioloo.ooe.t z.sor.ozao.zozatÕJu

102 3.3,90.39.00.00 Do Exercicioloo.oos.r z.sor.ozao.zoza1860

Do Exercicioloo.oor.ro.sor.oslo.zor+2350 0 3.3.90.30.00.00

loa.oor. r o.ror .oelo,zoe+2360 303

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2365 loe.oor.ro.sor.os+o.zos+
2370 loe.oor.ro.sor.ol+o.zos+

02430 loa.oor. r o.aor .oslo.zor+

303loa.oor. r o.rot .oo+o.zol+2440

3.3.90.39.00.00loa.oor .r o.aor .oe+o.zos+2450 3ta

495 3.3.90.30.00.00 Do Exercícioloa.ooz.r o.aor.osoo.zoeo2580

495 3.3.90.39.00.00 Do Exercicioloe-ooz. r o.sot .osoo.eoeo2590

Do Exercicio3.3.90.30.00.00loa.ooz.'t o.sot.oszo.zosz2640

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2650 loa.ooz.r o.aot.olzo.zosz
3.3,90.39,00.00 Do ExercÍcio2660 loa.ooz. r o.eor .orzo.zoez

497 3.3.90.30.00.00 Do Exercicioloo.ooz. r o,so+.osso.zoss2700

497loa,ooz.r o,eo+.oroo.zosstt tv

0los.oot.oa.z++.0+r o.zorr2780

Do Exercicio2810 los.oor.oa.zan.oar o.zo+t 0 3.3.90.39.00.00

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercíciolos.ooz.oe.z++.0+oo.zo+e3040

706 3.3.90.30.00.00 Do Exerclciolos.ooz.oa,z++.olao,zo+s3050

los.ooz.oa.z++.0+ao.zole3060 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

Do Exercicio3090 los.ooz.oa.z++.0+ro.zora 3.3.90.39.00.00

3.3.90.30.00.00 Do Exercício3210 los.oos.oa.z+l.o++o.oo++
0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício3240 los.oos.oa.z+r.o++o.oo+a
0 3.3.90.30.00.00 Do Exercíciolos.oos.oa,z+a.olso.oo+s3280

0los.oos.oe.z+l.o+so.ools3300

13.3.90.39.00.00 lDoExercicio

13.3.90.30.00.00 lDoExercício

lo 13.3.90.39.00.00 lDoExercício

h04

h07 13.3.90.39.00.00 lDoExercicio

13.3.90.39.00.00 lDoExercicio

13.3.90.30.00.00 lDoExercicio

1324

1325 13.3.9o.30.oo.oo lDoExercicio

13.3.90.39.00.00 lDoExercicio

F.3.90.39.00.00 lDoExercicio

lDo Exercicio

l+gs

14e6

14e5

13.3.90.39.00.00 lDoExercicio

13.3.90.30.00.00 lDoExercicio

lo

lo

13.3.90.39.00.00 lDoExercicio
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demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo dê

validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

contratar o objeto referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo

fazê-lo através de outra licitaçáo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer

espécie às empresâs beneÍiciárias, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusulA sExrA . Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decunso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente teÉ o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especííco, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitaçáo dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser foÍmulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- náo aceitar reduzir o preço egistrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação têcnica exigida no processo licitatôrio;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiíicadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retiraç no prazo estabelecido, os pedidos decoffentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicagão do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, seÉ feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntandGse o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CúUSULA SÉflMA - DAS OBRIGAçÔES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

A BeneÍiciária da Ata obrigar-se-á a: Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as

especiÍicações descritas no termo de referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo

Ôrgão Gerenciador, Íesponsabilizando-se inteiramente pela execuçáo inadequada dos serviços. Manter-se

regular (documentaçáo obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Responder por

todo o ônus reÍerente à execução dos serviços, tais como, Íretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes do objeto, bem como, transporte de ida e volta dos veículos (ou

parte deles) do Municipio de Nova Santa Bárbara até a sede da empresa contratada.

cúusuLA olrAvA - DAs oBRrcAçôEs Do MUNrclpp
Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários da beneficiária da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos produtos referente ao Pregão Presencial No 57/20í5:
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- plestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser solicitado pela

beneficiária da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico definitivo da entrega dos produtos, apresentado pela Íicitante

vencedora;

- rejeitar os produtos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas peb Órgão

Gerenciador ou com as especiÍcaçóes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.
- solicitar que se.iam substituidos os produtos, que não atender às especiÍica@es constantes no ANEXo l.

cúusuLA DÉcrMA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo Dos sERvrços E/ou ENTREGA DAS pEçAs

O prazo para execuçáo dos serviços e/ou entrega das peças será de no máximo de 5 (cinco) dias, a contar do

recebimento da ordem de serviç0, emitida pelo setor requisitante, podendo ser pronogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pela contratada, durante o transcuBo do prazo e desde que ocona motivo justificado,

por escrito, e aceito pela Administração.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do LocAL DA ENTREGA

A empresa vencedora será responsável pela retirada e pela entrega dos veículos (ou paÍe deles) nos quais

serão feitos os serviços, ou seja, a empresa deverá buscar os veículos (ou parte deles) e entregá-los junto à

Secretaria de Serviços Públims Extemos, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida

Walfredo B. de Moraes 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alínea'b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a devolução

dos produtos, se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação coníorme especiÍicaçoes

neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua

conÍirmação deÍinitiva condicionada à conÍerência dos dados relacionados na nota Íiscal dos produtos, relatórios

ou outros documentos que se Íizer necessárí0.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentaçáo da nota Íiscal acompanhada da certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os cÉditos tributárjos relativos às contribuições sociais previstas nas alineas "a', 'b'
e'c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.21211991, às contribuições instituidas a título de

substituiçá0, e às contribuiçÕes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situaçáo junto ao

FGTS, Na existência de dábitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardaÉ a regularização por parte da

beneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banm,

agência e o N' da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a eíetivação do

pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregáo Presencial n' 57/20í5 - PMNSB. Nenhum pagamento seÉ efetuado a beneÍiciária
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cúusuLA NoNA - DA AUToRIzAçÁo PARA AeursrçÃo E EMtssÂo DAs AUToRtzAÇôEs DE

F0RNECTMENTO E/0U EXECUçÃ0 DOS SERV|çOS

Os serviços e aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Ôrgão Gerenciador. A emissão das autorizaçõês de fomecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou

parcial, seÉ igualmente autorizado pelo órgão requisitante.
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da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a

reajustamento dê preços ou a coÍTeção monetária.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAs coNDIcÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer produtos de boa qualidade, conÍorme cotado em sua proposta de preços;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega quê efetuar, de acordo com as especiÍicações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respecliva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor

quanto às condiÉes dos produtos entregues;

- Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta ata, que estiver fora das especiÍicações contidas

na proposta, ou em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreçóes, sem qualquer ônus para a adquirente.

A beneficiária da Ata Íicará obrigada a:

- Executar o objêto nas condiçóes, no preço e nos pmzos constantes desta ata;

- Não contratar seNidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver pÍévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitaçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançÕes:

o Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinaÍ a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,370 (zero virgula tlês por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçá0, além do desconto do

valor conespndente ao fomecimento náo realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de '15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensáo temporária do direito de paíicipar de licitaçáo e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de atê 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilizaçáo do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a mullas seráo descontadas dos pagamentos a serem eíetuados à beneÍiciáÍia da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabiveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á.justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) coÍtes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou máo-de{bra no mercado;
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Prefeito
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h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na Íorma do disposto no parágraÍo 40 do artigo 62 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0,

para substituí-la em igual pnazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital,

cúusuLA DÉcrMA sÉflMA - DAs DrsposrçôEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 57/20í5 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

E, para Íirmeza e validade foi pactuado, lavrou-se a ata, que depois de lida, será assinada pelos
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ATA DE REGISTRo DE PREçO N.o 144/2015 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO 57/20í5 - PMNSB

O MUNICIP|0 DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95,561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Va!ério, RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em

conformidade com as Leis N" 10.520102, N" 8,666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0

3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial No 57/2015 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar

os preços para contratação de empresa para executar serviços com Íornecimento de peças para manutenção

preventiva e conetiva dos veículos da frota municipal (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões,

motos, máquinas e implementos agrícolas e pesadas), conÍorme especificado, oferecido pela empresa V

BARBOSA AUTO CENTER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 04.518.620/0001-

78, com endereço à Avenida Belmiro Lourenço de Gouveia, 918 - CEP: 86240000 - Bairro: Centro, São

Sebastião da Amoreira/PR, neste ato representada pelo Sr. Vandelei José Barbosa, inscrito no CPF sob n0.

019.695,559-98, RG n' 6843367-3, doravante denominada BeneÍiciária da Ata, cuja proposta Íoi classificada,

observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratagão de empresa para executar servlços

com fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal
(automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas e implementos agrícolas e

pesadas), conforme especiÍicado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0 57/2015 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a contratar os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação específica para

conkatação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá

preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lein0 8.666/93, reaÍirmada no art.70, do Decreto n0 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECI DO OBJETO E REGISTRADOS

444

^

LOTE:

002 -

Lote 002

1 6814

utenção de veículos Chevrolet

de veiculos Chevrolet

ed obra
para

CAEE para HR 150,00 10,00 1,500,00

LOTE:

002 -

Lote 002

2 681 5 Fomecimento de peças de

MECANICA E ELETRICA Para

manutenção de veículos Chevrolet

UN 1,00 15.600,00 15.600,00

LOTE:

010 -

Lote 010

1 6830 MECANICA E ELETRICA para

manutenção de veículo Renault

Prestação de serviço.de mão de obra

de MECANICA E ELETRICA para

HR 78,00 59,00 4.602,00

1
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LATERCEIRA. DA NCIA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍlcácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa

Bárbara' 
cLAúsuLA euARTA- DA DorAçÃo onçameNTÁRrA

As decorrentes desta conerão conta da nte

manutenção de veículo Renault

LOTE:

010 -

Lote 010

2 6831 Fomesimento de peças de
MECANICA E ELETRICA Para

manutenção de veiculo Renault

UN 1,00 11.700,00 11.700,00

TOTAL 33.402,00

DOT ES

140 loz.oot .o+. t z2.oo3o,2oo3 ls.s.so.so.oo.oo0 Do Exercicio

160 loz.oor .o+. t z2.oo3o.2oo3 lg.e.go.gg.oo.oo Do Exercício

los,oo r,04122.007 o.2oo7330 lr,s.so.so,oo.oo0 Do Exercício

los,oo r .o+. r z 2.007 o.2oo7360 ls.g.go.sg.oo.oo0 Do Exercício

lo+.oor.oo. r a1 .oo9o.2oo9510 ls.s.so.ao.oo.oo Do Exercicio

lo+.oor .oo. t e1 .oo9o.2oo9530 lg,s.go.sg.oo.oo0 Do Exercício

los.oo r .1s.12z.o1oo.2o1 1650 ls.r,so,so,oo,oo0 Do Exercício

los.oo r .1s.122.01 oo,2o1 1660 la.s.go.eo.oo.oo504 Do Exercício

los.oo r .15.1zz.otoo.2o1 1670 Ir.s,so.so,oo.oo Do Exercício

los.oor.r s.r 22.01 oo,2o1 1680 511 ls.s.go.so.oo,oo Do Exercício

512 ls.s.so.so.oo.oolos.oor .1s.122.o1oo.zo1 1690 Do Exercício

los,oor.r s.t 22.01 oo.2o1 1720 ls,s,go.sg.oo.oo0 Do Exercício

lo.s.go,sg.oo.oo504 Do Exercíciolos.oo r .1slz2.o1oo,2o1 I730

los,oo r .1s122.0100.201 1740 510 lg.g,go.sg.oo,oo Do Exercício

los.oor.r s. r 22.01 oo,2o1 1i50 511 ls,s.so.as.oo.oo Do Exercicio

512 lo.s.go.sg,oo.oo Do Exercíciolos.oo r .1sl22.o1oo.2o1 1i60

1290 los, oos.zo.oo 8.0210.2021 ls.s.so.so.oo.oo0 Do Exercício

los.oos.zo.oo 8.0210.20211310 ls.s.go.gg.oo,oo0 Do Exercício

1470 loo.ooz. r z.so 1 .0240.2024 lr.s.so.ao.oo.oo0 Do Exercício

103 lg.s.go.so.oo.oo Do ExercÍcioloo,ooz, t z,so 1 .0240.20241480

1490 loo.ooz. r z.so 1 .0240.2024 104 le.s.so.eo.oo.oo Do Exercício

loo.ooz, r z, eo 1 .0240,20241 500 ls.s.so.so.oo.oo Do Exercício

1510 loo.ooz. r z. go 1 .0240.2024 114 ls.s.go.so.oo.oo Do Exercício

1520 loo.ooz. r z.so 1 .0240.2024 le.e.so.so.oo.oo Do Exercício

1 530 loo.ooz. r z.eo 1 .0240.2024 136 ls.l.go.go.oo.oo Do Exercício

1580 loo,ooz. r z.so 1 .0240.2024 ls.s.so.ss.oo.oo0 Do Exercício

1 590 loo.ooz. r z.so 1 .0240.2024 103 lr,s.go.sg.oo.oo Do Exercício

1 600 loo.ooz. r z.so t .oz4o.2024 104 ls.g.go.gg.oo.oo Do Exercício

loo.ooz. r z.so 1 .0240.20241610 107 ls.e.so.ss.oo.oo Do Exercício

1 620 loo,ooz. t z, eo l'0240.2024 114 ls.s.go.sg,oo.oo Do Exercício

1630 loo,ooz. r z. ao 1 .0240.2024 117 le.g.go.gg.oo.oo Do Exercício

1640 loo.ooz. r z. go 1 .0240.2024 136 la.r.so.os.oo.oo Do Exercicio

1 830 loo.oos. r z.so 1 .o2lo.2o2B 102 la.s.go.so,oo.oo Do Exercício
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cúusuLA QUINTA. DA VALIDADE DoS PREçOS

A presente Ata de Regisko de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, e

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

contrâtar o objeto reÍerido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo

Íazê-lo através de outra licitação quando.lulgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer

espécie às empresas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à bêneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusulA sExTA . D0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRo DE PREçoS

A Ata de Registro de Preços podeÉ ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- peb Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponenle teÉ o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especiÍico, assegurado o contraditório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

3

'1860 06.003.1 2.361.0280.2028 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2350 08.001.1 0.301.0340.2034 0 3,3.90.30.00.00 Do Exercicio

2360 08.001. 1 0.301,0340.2034 303

2365 08.001. 1 0.301.0340.2034

2370 08.001. 1 0.301.0340.2034 325

2430 08.00í.'l 0.301.0340.2034 0

2440 08.001. 1 0.301.0340.2034 303

2450 08.001.'10.301.0340.2034 325

2580 08.002. 1 0.301.0360.2036 495

2s90 08.002.1 0.30í.0360.2036 495 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2640 08.002.10.301.0370.2037 495 3,3.90.30.00.00 Do Exercicio

2650 08.002. 1 0.301.0370.2037 496 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2660 08.002, I 0.30'1.0370.2037 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2700 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2710 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2780 09.00'1.08.244.041 0.2041 0

2810 09.001.08.244.04'l 0.2041 0

3040 09.002.08.244.0430,2043 0

3050 09.002.08.244.0430.2043 706

30ô0 09.002.08.244.0430.2043

3090 09.002.08.244.0430.2043 0 3.3.90.39,00.00 Do Exercício

3210 09.003.08.243,0440.6044 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

3240 09.003.08.243.0440.6044

3280 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3300 3.3.90.3S.00.00 Do Exercício

NOVA SANTA BARBARA

Itoz

13.3.90.30.oo.oo lDoExercicio

13.3.90.30.oo.oo lDoExercicio

13.3.90.30.oo.oo lDoExercicio

13.3.90.39.00.00 lDoExercicio

13.3.90.39.00.00 lDoExercicio

13.3.90.39.00.00 IDoExercicio

13.3.90.30.oo.oo lDoExercício

l+ss

loa.ooz.r o.so+.oggo.zogg ltst
108.002.10.304.0390.2039 14e7

13,3.9o.3o.oo.oo lDoExercicio

13.3.90.39.00.00 lDoExercicio

F.3.90.30.00.00 lDoExercício

13.3.go,30.oo.oo lDoExercício

174i l3.3.9o.30.oo.oo luo Exercrcro

lo

lo F.3.90.39.00.00 lDoExercicio

log,oog.oe.z+g.o+so.oo+s lo

log.oog.oa.z+g.o+so.oo+s lo
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- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevaçâo dos preços de

mercado dos insumos que compóem o custo do serviç0. A solicitação dos Íomecedores para cancelamento dos

pregos registrados deverá ser formulada com a antecedência de 'Í5 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicaçáo das penalidades prêvistas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço rcgistrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- náo comparecer ou se recusâr a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos dêconentês desta Ata de Registro

de Preços;

- caracteízada qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, seÉ feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉnMA - DAS oBRrcAçÕEs DA BENEFTC|ÁR|A DA ATA

A BeneÍiciária da Ata obrigar-se-á a: Prestar os serviços adjudicados estÍitamente de acordo com as

especiÍlcações descritas no termo de referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo

0rgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada dos serviços. Manter-se

regular (documentaçáo obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Responder por

todo o ônus referente à execução dos serviços, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, deconentes do objeto, bem como, transporte de ida e volta dos veÍculos (ou

parte deles)do Municipio de Nova Santa Bárbara até a sede da empresa contratada.

GúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO MUNrcÍPO

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da beneÍiciária da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos produtos referente ao Pregáo Presencial No 572015;

- prestar as inÍormaçôes e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser solicitado pela

beneficiária da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos produtos, apresentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar os produtos, enkegue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas peb Órgão

Gerenciador ou com as especiÍica$es constantes do Ato Convocatório, em parlicular, de seu ANEXO L

- solicitar que sejam substituídos os produtos, que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO l.

CúUSULA NoNA - DA AUToRIZAÇÃO PARA AQUISIçÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÔES DE

FORNECTMENTo E/OU EXECUÇÃ0 DoS SERV|çOS

Os serviços e aquisiçóes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

0rgão Gerenciador. A emissão das autorizações de fomecimento, sua retificação ou cancêlamênto, total ou

parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA- Do PRAzo DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS E/OU ENTREGA DAS

PEçAS
0 prazo para execuçáo dos serviços e/ou entrega das peças será de no máximo de 5 (cinco) dias, a contar do
recebimento da ordem de seÍviço, emitida pelo setor requisitantê, podendo ser pronogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justiÍicado,

por escrito, e aceito pela Administraçã0.
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CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. Do LocAL DA ENTREGA

A empresa vencedora seÍá responsável pela retiradâ e pela entrega dos veiculos (ou paíe deles) nos quais

serão feitos os serviços, ou se.ia, a empresa deveÉ buscar os veículos (ou parte deles) e entregá-los junto à

Secretaria de Serviços Públicos Extemos, da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida

Walfredo B. de Moraes 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a enhega, mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas "a", 'b"

e "c" do parágrafo único do artigo 1'l da Lei Federal n.0 8.21211991, às contribuições instituídas a título de

substjtuição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍlcado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS. Na existência de dêbitos junto aos órgãos citados, a Prefeilura aguardará a regularização por parte da

beneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco,

agência e o N'da conta bancâria receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do

pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previslos em

lei ou nos termos do Pregão Presencial n' 57/20í 5 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneÍiciária

da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a correção monetárja.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneíciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍica@es constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Côdigo de DeÍesa do Consumidor

quanto às condições dos produtos entregues;

- Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta ata, que estiver fora das especiÍicações mntidas

na proposta, ou em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeçÕes, sem qualquer ônus para a adquirente.

A beneficiária da Ata Íicará obrigada a:

- Executar o objeto nas condiçÕes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

- Nâo veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
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NOVA SANTA BARBARA

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea'a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alinea 'b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a devolução

dos produtos, se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação conforme especificaçoes

neste Pregâo Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua

conÍirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos produtos, relatórios

ou outros documentos que se Íizer necessário.
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- Manterem durante a execuçáo do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitaçã0.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAs sANçôEs ADMTNTSTRATTVAS

0 descumpÍímento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo óruão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançóes:

. Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor eslimado total do contralo, em caso de recusa do 'l.o

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,30/o (zero vírgula tÉs por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor conespondente ao Íomecimento não realizado pela benefciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do dircito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o contraditóÍio e ampla

defesa.

A aplicação das sanÉes pÍevistas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilizaçáo do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabiveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á iustiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) coÍtes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçóes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalaçáo inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉCNA SEXTA. DO CONTRATO

SeÉ dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissáo da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0,

para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.
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lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N0 57/2015 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

CúUSULA DÉGIMA OITAVA. Do FoRo
Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

^.

E, para Íirmeza e validade foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Gerenciador e a Ata,
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Prefeito Competente

SSP/PR

Empresa: Auto Center Ltda

CNPJ: 04,51 8.620/0001 -78

Beneficiária da Ata

Walter Costa
Mecânico do Município responsável pelo acompanhamento da ata
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